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®ILE IS 

PROJETO DE LEI N2  	41--  	/2020 

"Dispõe sobre ações integradas para indicação 

de recursos de tecnologia assistiva para os 

alunos com deficiência, nos estabelecimentos 

de ensino do Município de Rio Branco e dá 

outras providências". 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO — ACRE, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1.° - Todos os alunos, público alvo da Educação Especial, deverão ter assegurados 

avaliação multidisciplinar para indicação de recursos e serviços de tecnologia assistiva, com o 

objetivo de promover acessibilidade ao currículo, participação aprendizagem e permanência nas 

escolas. 

Art. 2° - As Secretarias Municipais de Educação e Saúde deverão atuar de forma conjunta 

e integrada para garantir acesso, participação, aprendizagem e permanência dos alunos público 

alvo da Educação Especial nas Unidades Educacionais. 

Art. 3° - Para os efeitos desta lei considera-se tecnologia assistiva todos e quaisquer 

recursos e serviços que contribuam para promover, ampliar ou facilitar habilidades funcionais 

relacionadas à atividade e participação, de pessoas com deficiência visando sua autonomia, 

independência, qualidade de vida e inclusfio educacional e social. 

Art. 4° - Para indicação dos recursos e serviços necessários com o objetivo de possibilitar 

a participação, aprendizagem e permanência dos alunos público alvo da Educação Especial, 

deverá ser realizada avaliação multidisciplinar compreendendo: 

Avaliação pedagógica, realizada pelos profissionais da escola, nos âmbitos da 

instituição escolar, aluno, família e transporte; 

li. 	Avaliação funcional, realizada pelos profissionais da saúde; 

III. III. Avaliação clínica: realizada por profissionais da saúde, sempre que necessário. 

IV.  
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Art. 54  - A Secretaria Municipal de Educação deverá prover recursos e serviços para 

suprimir barreiras que se referem à: 

1. 	Comunicação; 

II. Recursos para acesso ao computador; 

III. Mobiliário adaptado. 

Art. 6° - A Secretaria Municipal de Saúde deverá prover recursos e serviços necessários 

para a participação e permanência dos alunos nas unidades educacionais, no que se refere a: 

I. Meios de locomoção autônoma; 

II. Órteses e próteses; 

III. Aparelho de amplificação sonora individual e coletivo. 

Parágrafo único: A Secretaria Municipal de Saúde deverá priorizar o atendimento às 

crianças, adolescentes e jovens com deficiência, em idade escolar, para assegurar o acesso, a 

participação e permanência desses alunos nas escolas. 

Art. 7 - O Poder Executivo apresentará no prazo de 120 dias o cronograma de ação 

conjunta das Secretarias Municipais de Educação e Saúde. 

Art. 8° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 9° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Rio Branco, 25 de setembro .de 2020. 

MAMED DANKAR 

Vereador de Rio Branco 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Nobres Parlamentares, 

O presente Projeto tem como objetivo facilitar o acesso, a participação e a 

aprendizagem dos alunos com deficiência, transtorno global de desenvolvimento nas escolas 

regulares, orientando os sistemas de ensino para promover respostas às necessidades 

educacionais especiais, por meio de recursos de tecnologia assistiva. 

Consideram-se alunos com deficiência àqueles que têm impedimentos de longo 

prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que em interação com diversas 

barreiras podem ter restringida sua participação plena e efetiva na escola e na sociedade. Os 

alunos com transtornos globais do desenvolvimento são aqueles que apresentam alterações 

qualitativas das interações sociais recíprocas e na comunicação, um repertório de interesses e 

atividades restrito, estereotipado e repetitivo. Incluem-se nesse grupo alunos com autismo, 

síndromes do espectro do autismo e psicose infantil. 

A educação inclusiva constitui um paradigma educacional fundamentado na 

concepção de direitos humanos, que conjuga igualdade e diferença como valores indissociáveis, 

e que avança em relação à ideia de equidade formal ao contextualizar as circunstâncias históricas 

da produção da exclusão dentro e fora da escola. Ao reconhecer que as dificuldades enfrentadas 

nos sistemas de ensino evidenciam a necessidade de confrontar as práticas discriminatórias e 

cria alternativas para superá-las, a educação inclusiva assume espaço central no debate acerca 

da sociedade contemporânea e do papel da escola na superação da lógica da exclusão. A partir 

dos referenciais para a construção de sistemas educacionais inclusivos, a organização de escolas 

e classes especiais passa a ser repensada, implicando uma mudança estrutural e cultural da 

escola para que todos os alunos tenham suas especificidades atendidas. Nesta perspectiva, o 

Ministério da Educação/Secretaria de Educação Especial apresenta a Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, que acompanha os avanços do 

conhecimento e das lutas sociais, visando constituir políticas públicas promotoras de uma 

educação de qualidade para todos os alunos. 
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A escola historicamente se caracterizou pela visão da educação que delimita a 

escolarização como privilégio de um grupo, uma exclusão que foi legitimada nas políticas e 

práticas educacionais reprodutoras da ordem social. 

A partir do processo de democratização da educação se evidencia o paradoxo 

inclusão/exclusão, quando os sistemas de ensino universalizam o acesso, mas continuam excluindo 

indivíduos e grupos considerados fora dos padrões homogeneizadores da escola. Assim, sob formas 

distintas, a exclusão tem apresentado características comuns nos processos de segregação e integração 

que pressupõem a seleção, naturalizando o fracasso escolar. 

A tecnologia assistiva é uma das ferramentas que facilitará a inclusão e a permanência 

do educando em sala de aula e também uma forma de reconhecer que as dificuldades enfrentadas nos 

sistemas de ensino evidenciam a necessidade de confrontar as práticas discriminatórias e criar 

alternativas para superá-las, a educação inclusiva assume espaço central no debate acerca da sociedade 

contemporânea e do papel da escola na superação da lógica da exclusão. 

Ante o exposto, preenchidos os requisitos exigidos, requeiro a aprovação deste 
projeto. 

Rio Branco, 16 de setembro de 2020. 

MAMED DANKAR 

Vereador de Rio Branco 
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PROJETO DE LEI N.° 41/2020 

AUTOR: Vereador Mamed Dankar 

ASSUNTO: Dispõe sobre ações integradas para indicação de recursos de 

tecnologia assistiva para os alunos com deficiência, nos estabelecimentos de 

ensino do Município de Rio Branco e dá outras providências. 

DESPACHO 

Remetam-se os autos à Procuradoria Legislativa para emissão de 

parecer jurídico. 

Rio Branco/Acre, 01 de outubro de 2020. 

Izabelle So 
Di et re egislat 
Po avia 007/201 
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